LEI N.º 1.773 DE 16/05/97

Autoriza doação de área de terreno público para finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder a doação nos termos da legislação em vigor, da área de terreno de propriedade do Município constituída pelo lote n° 0235, quadra 0027, setor 004, situada na Rua Paraná, Bairro Timotinho, ao Senhor MÁRCIO SETE DO AMARAL, portador de Carteira de Identidade n° M-4.243.015..

Parágrafo Único – A doação a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade a construção da moradia do donatário.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 15 de maio de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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